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Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor sobre a 
divulgação, no horário reservado à propaganda eleitoral, no rádio e na 
televisão, dos candidatos que respondem a processos criminais e de 
quebra de decoro parlamentar. 
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(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 50-A: 

“Art. 50-A. A Justiça Eleitoral divulgará, aos domingos, durante o 

período de veiculação da propaganda eleitoral, os nomes dos 

candidatos que sejam réus em processos criminais ou que respondam 

a representações por quebra de decoro parlamentar. 

§ 1° Para efeito do caput, a Justiça Eleitoral informará o nome ou 

nomes com os quais o candidato tenha sido registrado, o cargo ao qual 

concorre, o número do processo e seu objeto, quando condenado em 

primeira instância. 

§ 2º Ao iniciar e ao terminar tal programa, a Justiça Eleitoral 

informará que os candidatos citados não são considerados culpados 

até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, ou até que o 

órgão legislativo competente conclua o respectivo processo, conforme 

o caso.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em   03 de julho de 2008. 

 

 

Senador Garibaldi Alves Filho 

Presidente do Senado Federal 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
 

 

Estabelece Normas para as Eleições. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio para a escolha da ordem de veiculação 

da propaganda de cada partido ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito; a 
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cada dia que se seguir, a propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira, 

apresentando-se as demais na ordem do sorteio. 

 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as 

vinte e quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte: 

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso; 

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e 

Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais; 

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 

horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e 

quatro horas; 

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 

montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a 

veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou 

coligação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


